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Ata da reunião Conjunta das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Apuí, reunião 

realizada aos 29 (vinte e nove) dias de abril de 2014 (dois mil e quatorze).  

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Presidente: Vereador Dirlan Gonçalves Souza 

(ausente); Relator: Vereador Carlos Weber Passos dos Santos; Membro: Vereador Revelino Martinelli. 

Comissão de Finanças e Orçamento, Presidente: Vereador Marcos Antonio Alves Lima; Relator: 

Vereador Juvenal Belo da Hora; Membro: Vereador Jadson Oliveira Martins (ausente). Comissão de 

Obras e Serviços Públicos, Presidente: Vereador Juvenal Belo da Hora; Relator: Vereador Jadson 

Oliveira Martins, Membro: Vereador Revelino Martinelli. Comissão de Assistência Social, Educação e 

Saúde, Presidente: Vereador Cleves Pires dos Santos; Relator: Vereador Marcos Antonio Alves Lima; 

Membro: Vereador João Raimundo Martins. Comissão de Agricultura, Produção Rural e Meio 

Ambiente, Presidente: Vereador Carlos Weber Passos dos Santos; Relator: Vereador Juvenal Belo da 

Hora; Membro: Vereador João Raimundo Martins. Comissão de Direitos do Consumidor, Presidente: 

Vereador Jadson Oliveira Martins; Relator: Vereador João Raimundo Martins; Membro: Vereador 

Cleves Pires dos Santos. Comissão da Mulher e da Família, Presidente: Vereador Cleves Pires dos 

Santos; Relator: Jadson Oliveira Martins; e, Membro: Carlos Weber Passos dos Santos. Aos 29 (vinte 

e nove) dias do mês de abril do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 13h00min (treze horas), reuniu-se 

nas dependências do Plenário da Câmara Municipal, os membros das Comissões supra mencionadas, 

com finalidade de deliberação ordinariamente de matérias. Dando início o Vereador Carlos Weber 

Passos dos Santos no exercício da Presidência da CLJRF solicita leitura da ata do dia 22 de abril de 

2014, onde após leitura foi colocada em discussão e votação, sendo aprovada por unanimidade. Dando 

continuidade passou-se para deliberação da seguinte pauta: 01 - MEMORANDO N° 022/2014 – 

CMA. Assunto: Mensagem n° 012/2014 – GP, que encaminha Projeto de Lei N° 012, de 03 de abril de 

2014, que autoriza o Poder Executivo abrir no Orçamento vigente do Município, crédito Especial no 

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e dá outras providências. Após leitura e apreciação, o Projeto 

em tese foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade em 2° turno. 02 - MEMORANDO 

N° 029/2014 – CMA. Assunto: Ofício n°. 131/2014 – GP, que encaminha Projeto de Lei N° 007, de 

06 de março de 2014, que autoriza o Poder Executivo abrir no Orçamento vigente do Município, 

Crédito Especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), e dá outras providências. Após leitura, 

foi constatada a inserção da ressalva de que sejam respeitados os critérios prescritos no Código 

Sanitário Municipal, a qual foi aprovada em 1 turno. Na sequencia o Vereador Carlos Weber Passos 

dos Santos coloca o Projeto de Lei em tela em votação, o qual foi aprovado por unanimidade em 2° 

turno. 03 - MEMORANDO N° 028/2014 – CMA. Assunto: Mensagem n°. 014/2014 – GP, que 

encaminha Projeto de Lei N° 014, de 07 de abril de 2014, que dispõe sobre a constituição do Serviço 

de Inspeção Municipal e os procedimentos de Inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam 

produtos de origem animal e dá outras providencias. O Vereador Carlos Weber Passos dos Santos fez a 

leitura do Projeto em pauta e colocou-as em discussão. Dando continuidade cita que ainda há dúvidas 

no que tange ao SIM e ao SUASA, menciona sobre a alínea g do artigo 6°, pois a escala de 30.000 

(trinta mil) litros de leite por mês é pouco; fala também sobre o artigo 7° do Projeto em tese, o qual 

dispõe sobre o Conselho Municipal de Inspeção Sanitária, onde neste não há a previsão da participação 

de membros do Poder Legislativo para exercer tal fiscalização. Diante disso os membros das 

Comissões acima citada deliberam em encaminhar o Projeto de Lei N° 014, de 07 de abril de 2014 ao 
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Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Apuí para fins de análise e emissão de Parecer Jurídico. 04 

- MEMORANDO N° 031/2014 – CMA. Assunto: Projeto de Decreto N° 005, de 28 de abril de 2014 

que dispõe sobre a concessão de Título de cidadão Apuiense e dá outras providencias. O Vereador 

Carlos Weber Passos dos Santos fez a leitura do Projeto de Decreto em pauta, na sequência menciona 

sobre os relevantes serviços prestados em prol do Município de Apuí que por isso o homenageado é 

merecedor de tal Título. Dando continuidade coloca a matéria em votação, sendo aprovado por 

unanimidade. 05 - MEMORANDO N° 015/2014 – CMA. Assunto: Projeto de Lei N° 011, de 14 de 

março de 2014, que Cria o cargo comissionado de Diretor de Escola Municipal, cria nova simbologia 

na Lei Municipal n° 117/2005, altera os artigos 20 e 22 da Lei Municipal n° 231 e dá outras 

providencias. O vereador Cleves Pires dos Santos cita sobre as dúvidas relacionadas com a Proposta 

em tese e da revogação da Lei Municipal 265/2013, que concorda em criar o cargo de Diretor desde 

que não revogue a Lei Municipal 265/2013, já que no seu entendimento a eleição direta é a melhor 

forma de escolha ao referido cargo. Após o Vereador João Raimundo Martins cita que juntamente com 

o Vereador Marcos Antonio Alves Lima e Vereador Revelino Martinelli foram buscar informação 

junto ao Prefeito Municipal, onde tiveram a informação de que o Projeto de Lei N° 011, de 14 de 

março de 2014 visa somente a criação do cargo de Diretor de Escola Municipal, e no que tange a 

escolha valerá os critérios previstos na Lei Municipal 265/2013. Dando continuidade o Projeto de Lei 

N° 011, de 14 de março de 2014 foi colocado em votação sendo aprovado por unanimidade.  Nada 

mais a ser tratado e para constar, eu, Deusa Monteiro da Silva, na qualidade de Assessora 

Administrativa, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos de direito. 

Município de Apuí, Estado do Amazonas, em 29 (vinte e nove) de abril do ano de 2014 (dois mil e 

quatorze). 

 

     Ausente 
    Vereador Dirlan Gonçalves Souza                                                       Vereador João Raimundo Martins 

           Presidente da CLJRF                                                                           Membro CASES/Membro CAPR/Relator CDC 

 

 

 

     Vereador Carlos Weber Passos dos Santos                                                Vereador Marcos Antonio Alves Lima 

  Relator CLJRF/Presidente CAPR/ Membro CMF                                                         Presidente CFO/ Relator CASES 

 

 

     Ausente 
              Vereador Cleves Pires dos Santos                                                                Vereador Jadson Oliveira Martins 

   Presidente CASES/Membro CDC/Presidente CMF                                          Membro CFO/Relator COSP/Presidente CDC 

 

 

             Vereador Juvenal Belo da Hora                                                                       Vereador Revelino Martinelli 

    Relator CFO/Presidente COSP/Relator CAPR                                                             Membro CLJRF/Membro COSP 
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